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RESOLUÓÃO EÊÚ81
F]za  subsídio  e  a  verba  de  representação  do
nefeitóMuniclpal.

A Mesa  da  Câmai`a  Municípai,bos  temos  da  mendaL  Constitj!
cional  nQ  20y de  20-de  outubro  de  1981,  promulga  a  seguínte Res£
1ução=      .

Ai-t.  lQ-FiEa  Í.i][ados  pai-a  o  período  de`-31  de  jareiro  de
ig8i`à  3i  de  janeiro  de  ig83,  o  subsídio  e  a  vei`ba  de  representà
ção  do Hefeito  st:

Subsídiõ  mensal .................................. 90.000,00
VerbaL  de  representação ........................... 60.000,oO

Pai.áEraí.o  Único:  0  Subsídio  e  a  verba  de  representação  fÉ
xados  no  ai.tigo  anterior,   serão  rea5ustáveis  nas  mesmas  épocas  e
nos  mesmos  Índices  percentuais  dos  rea3ustes  dosí\mcionários  dol
Quadro  Geral  de  Servidor,es.

Art.  2Q-  Revogadas  as  disposições  em  contrái.io,  esta  Res£
iução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  reti.oagíndo    1
seus  efeitos  a  31  de  janeiro  de  1981.

Cána±a  Munic.ipai  de  Ubá,   ezn  o7  de  dezembro  de  1981-.-
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